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Artigo 12.º
Elementos adicionais

A Câmara Municipal, sempre que o entender, poderá solicitar elemen-
tos adicionais aos candidatos do cartão municipal do idoso “Idade +”, ou 
aos próprios utentes desse cartão, os quais em caso de recusa determi-
narão, de imediato, a perda dos direitos concedidos pelo referido cartão.

Artigo 13.º
Alterações ao regulamento

Este regulamento poderá sofrer, a todo o tempo, e nos termos legais, 
alterações consideradas indispensáveis.

Artigo 14.º
Dúvidas e omissões

Cabe à Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira resolver, mediante 
deliberação, todas as dúvidas e omissões.

Artigo 15.º
Disposições finais

1 — O desconhecimento deste regulamento não poderá ser invocado 
para justificar o não cumprimento das suas disposições.

2 — Os encargos resultantes da aplicação deste regulamento serão 
comparticipados por verbas a inscrever anualmente no orçamento da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no prazo de trinta (30) dias, 
a contar da data da sua afixação nos lugares de estilo existente no 
Município.

207681185 

 MUNICÍPIO DE VILA DE REI

Edital n.º 234/2014
Ricardo Jorge Martins Aires, presidente da Câmara Municipal de 

Vila de Rei: Torna público, no uso da competência que lhe confere a 
alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º, conjugado com o artigo 56.º, ambos da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal de Vila de 
Rei, na reunião camarária, realizada a 05 de março de 2014, deliberou 
submeter a apreciação pública a “proposta de implementação do regime 
jurídico do licenciamento zero — aprovação e alteração de regulamentos 
municipais em Vila de Rei”, em cumprimento do n.º 1 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro).Assim, durante o período de 30 dias, a contar da data da 
publicação do presente edital, no Diário da República, poderá a Proposta 
de Projeto de Regulamento, ser consultada no Edifício dos Paços do 
Concelho, na Divisão de Planeamento de Coordenação Estratégica e 
no site da autarquia: www.cm -viladerei.pt, sobre a qual os interessados 
devem dirigir por escrito as suas sugestões ao Presidente da Câmara 
Municipal de Vila de Rei, nos termos do n.º 2 do artigo 118.º do Decreto-
-Lei n.º 6/96 de 31 de janeiro.

10 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Ricardo Jorge 
Martins Aires.

307682246 

 Edital n.º 235/2014
Ricardo Jorge Martins Aires, presidente da Câmara Municipal de 

Vila de Rei:
Torna público, no uso da competência que lhe confere a alínea t) 

do n.º 1 do artigo 35.º, conjugado com o artigo 56.º, ambos da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, que o “Regulamento do Ninho de Em-
presas de Vila de Rei”, aprovado na reunião ordinária desta Câmara 
Municipal, realizada no dia 18 de fevereiro de 2014 e homologada pela 
Assembleia Municipal na sessão ordinária de 25 de fevereiro de 2014, 
após ter sido previamente publicitado em inquérito público durante 30 
dias, através de edital publicado na 2.ª série N.º 5 do Diário da República, 
de 08 de janeiro de 2014, não tendo sido apresentada contra o mesmo 
qualquer reclamação, ou sugestão.

Estando assim cumpridos todos os requisitos materiais, orgânicos 
e formais, se encontra disponível para consulta no site da autarquia 

em www.cm -viladerei.pt, para que todos os interessados dele tenham 
conhecimento, nos termos da legislação em vigor.

10 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Ricardo Jorge 
Martins Aires.

307682457 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DE SINTRA

Deliberação n.º 728/2014
Para os devidos efeitos se torna pública a Estrutura Orgânica Nu-

clear dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Sintra, 
aprovada por deliberação da Assembleia Municipal de Sintra, tomada 
na sua 1.ª Sessão Ordinária, de 28 de fevereiro de 2014, sob proposta 
n.º 139 -P/2014, aprovada em Reunião de Câmara, de 21 de fevereiro 
de 2014, que a seguir se transcreve na íntegra:

Estrutura e Organização dos Serviços Municipalizados de Água
 e Saneamento de Sintra

Estrutura Orgânica Nuclear dos Serviços Municipalizados
 de Água e Saneamento de Sintra

Preâmbulo
A presente alteração à estrutura orgânica nuclear dos Serviços Muni-

cipalizados de Água e Saneamento de Sintra decorre, essencialmente, 
da necessidade de a dotar da capacidade de integrar as novas atribuições 
no âmbito da recolha de resíduos sólidos urbanos que, por transferência 
da Câmara Municipal de Sintra, são agora da responsabilidade destes 
Serviços, garantindo uma gestão autárquica eficaz, colocada ao serviço 
dos munícipes que não descure objetivos de qualidade e sustentabilidade 
ambiental.

Procura -se que, desse alinhamento, resultem ganhos de eficácia e 
eficiência na atividade municipal, rentabilizando meios, através do 
alargamento das atribuições dos serviços municipalizados a um ramo 
de atividade que, conjuntamente com o abastecimento público de água e 
o saneamento de águas residuais urbanas, se encontra disciplinado pelo 
mesmo regime jurídico e sujeito à mesma entidade reguladora.

Para o efeito é criado o Departamento Municipal de Resíduos e Logís-
tica, que agrega o conjunto das atribuições municipais imprescindíveis à 
gestão do sistema municipal de recolha e tratamento de resíduos sólidos 
urbanos e respetiva gestão de meios e materiais, através da criação de 
duas unidades flexíveis.

Assim, nos termos do disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, e artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de outubro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da 
Câmara Municipal, aprovar a estrutura nuclear dos serviços municipa-
lizados e correspondentes unidades, competindo -lhe ainda estabelecer 
o número máximo de unidades orgânicas flexíveis.

Nestes termos, procedeu -se à elaboração da presente Estrutura e 
Organização dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento 
de Sintra.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Do Modelo de Estrutura Orgânica dos Serviços Municipalizados

1 — Os Serviços Municipalizados adotam o modelo de estrutura 
orgânica hierarquizada, constituída por unidades orgânicas nucleares e 
por unidades orgânicas flexíveis, nos termos da legislação em vigor.

2 — A estrutura nuclear é composta pelo Diretor Delegado e por 
cinco unidades orgânicas nucleares correspondentes aos departamentos 
municipais, cujas identificação, atribuições e competências se encontram 
consagradas na presente Estrutura e Organização.

3 — A estrutura flexível é composta por dezoito unidades orgânicas 
flexíveis que correspondem a divisões municipais, integradas ou não 
nos departamentos municipais.

4 — A fim de permitir e assegurar a sua adaptabilidade constante às 
novas solicitações da organização, as unidades orgânicas flexíveis podem 
ser criadas ou extintas por deliberação da Câmara Municipal, mediante 
proposta do Conselho de Administração, em conformidade com a lei e 
nos limites fixados em Assembleia Municipal.




